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_/flunioipal {Jssis 

JECR1h'O 1111 2 397, DB 04 DB JUlll10 DB 7 992. 

RBPDGI. Jfff !'OllO O Sllf1 ftlOR, O .IBQIBJO 1111 

2.231, DB 15 DB .llA8'D DB 7 992. 

1lOll1lU Josa BOLrARillI, Prefeito do llWJicíp1o de Assis, 

no uso de suas atr1bu1çlJes lega1s, 

Art190 111 

Art190 211 

Arti90 311 

l 992. 

Jjp n- ,,IP • 

Pica revogado em todo o seu teor, o Decreto n11 

2.231, de 15 de março de 1 991, que declarou de ut1ll_ 

dade pública área situada à rua Plauz1na L1berata de 

Jesus, esquina cem a Rua Anton1o S1lva Cunha Bueno,� 

ra construç•o de casas populares. 

Bste Decreto entrará em v1gor na data de sua publ1ca-

Revogam-se as d1spos1çlJes em contrár1o. 

Prefe1tura llWl1c1pal de Ass1s, em 04 d(1, de 

• • 

PUBLICADO NA SIICRJn'AR 

B ASSUN'l'OS JUR.[DICOS, Bll". 04 DB JUNHO DB , "'·r_/f' 
i')tl.111ÇJ1.LVBS PILHO 


